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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 18ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (Jose Eduardo Botelho) -
PSB

• 1º Vice Presidente: Gilmar Fabris (Gilmar Donizeti Fabris)
- PSD

• 2º Vice Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1º Secretário: Guilherme Maluf (Guilherme Antonio Maluf)

- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Wilson Santos - PSDB
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

LEI Nº 10.798, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

Autor: Deputado Dilmar Dal Bosco

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 6.338, de 03 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a inspeção sanitária
e industrial de produtos de origem animal no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput e acrescentado o parágrafo único ao art. 2º-A da Lei nº 6.338, de 03 de dezembro de 1993,
alterada pela Lei nº 8.422, de 28 de dezembro de 2005, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º-A Fica facultado ao INDEA/MT celebrar Termo de Cooperação e/ou Termo de Parceria com órgãos ou entidades
afins dos setores públicos ou privados, sem fins lucrativos, com objetivo de viabilizar, desenvolver ou otimizar as ativida-
des de execução e inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal.

Parágrafo único A execução e inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal em estabelecimento que
participar do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários deve, obrigatoriamente, ser realizada
por médico veterinário oficial.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

LEI Nº 10.799, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

Autor: Deputado Zé Domingos Fraga

Dispõe sobre a instalação de sistemas de conservação e uso racional da água nos edifícios públicos do Estado
de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os bens imóveis edificados pertencentes ao patrimônio do Estado de Mato Grosso, independente de sua utilização,
adotarão medidas de conservação e uso racional da água, para a utilização de fontes alternativas nas edificações previs-
tas nesta Lei.

Parágrafo único O disposto nesta Lei aplica-se à administração indireta e fundacional do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - conservação e uso racional da água: o conjunto de ações que propiciam a economia de água e o combate ao desper-
dício quantitativo nas edificações;

II - desperdício quantitativo de água: o volume de água potável desperdiçado pelo uso abusivo;

III - utilização de fontes alternativas: o conjunto de ações que possibilitam o uso de outras fontes para captação de água
que não o sistema público de abastecimento;

IV - águas servidas: as águas já utilizadas para algum fim.
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Art. 3º Deverão ser adotadas medidas para a utilização de fontes alternativas de água nas edificações previstas nesta
Lei.

Art. 4º As empresas projetistas e de construção civil no Estado de Mato Grosso ficam obrigadas a prover coletores, caixa
de armazenamento e distribuidores para água da chuva nos projetos de construção de prédios públicos.

Parágrafo único As empresas de que trata o caput deste artigo terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adequa-
rem seus projetos ao cumprimento desta Lei, após sua aprovação.

Art. 5º As caixas coletoras de água da chuva serão separadas das caixas coletoras de água potável, sendo que a utiliza-
ção da água da chuva será para usos secundários como lavagem de prédios, irrigação de jardins, limpeza, banheiros, etc.

Parágrafo único Os dispositivos de coletoras das águas da chuva e servidas, assim como a canalização destas, serão
separadas e incomunicáveis com as caixas coletoras de água potável.

Art. 6º O Estado de Mato Grosso adotará em todos os empreendimentos imobiliários realizados com recursos públicos,
que venham a ser construídos a partir desta Lei, dispositivos visando à conservação e uso racional da água.

Art. 7º O Estado de Mato Grosso, no caso de locação de imóveis para instalação de órgãos ou entidades públicas esta-
duais, priorizará as edificações que estejam de acordo com as normas definidas nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

LEI Nº 10.800, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

Autor: Deputado Zé Domingos Fraga

Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos portadores de Transtorno do Déficit de Atenção com
Hiperatividade (TDAH) e com Transtorno do Déficit de Atenção sem Hiperatividade (TDA).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Executivo deve desenvolver, manter e potencializar programa de acompanhamento integral para educan-
dos portadores de Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e com Transtorno do Déficit de Atenção
sem Hiperatividade (TDA).

Parágrafo único O acompanhamento integral previsto no caput compreende a identificação precoce, encaminhamento
para diagnóstico, apoio educacional na rede de ensino, bem como apoio terapêutico especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da rede pública e privada, com o apoio da família e dos serviços de saúde existentes, devem garantir
o cuidado e a proteção ao educando portador de TDAH ou TDA visando a que se desenvolva, plenamente, física, mental,
moral, espiritual e socialmente.

Art. 3º Educandos portadores de TDAH ou TDA que apresentam alterações no desenvolvimento da parte pedagógica li-
gada à leitura e à escrita, bem como instabilidade na atenção que venham a repercutir na aprendizagem, devem ter asse-
gurado o acompanhamento específico voltado a sua dificuldade, da forma mais precoce possível, pelos seus educadores
no âmbito da própria escola na qual estão matriculados, podendo contar com apoio e orientação da área de saúde, da
assistência social e de outras políticas públicas existentes no Estado de Mato Grosso.

Art. 4º Necessidades específicas no desenvolvimento do estudante serão atendidas pelos profissionais da rede de ensino
em parceria com profissionais da rede de saúde.
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Parágrafo único Caso seja verificada a necessidade de intervenção terapêutica, esta deverá ser estabelecida em um
serviço de saúde que apresente a possibilidade de avaliação diagnóstica, com metas de acompanhamento por equipe
multidisciplinar composta por profissionais necessários ao desempenho dessa abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º desta Lei, os sistemas de ensino devem garantir aos professores da
educação básica amplo acesso à informação, inclusive com relação aos encaminhamentos possíveis para atendimento
multissetorial, formação continuada objetivando capacitá-los para a identificação precoce dos sinais relacionados aos
transtornos de aprendizagem ou do TDAH nesta Lei, bem como para o atendimento educacional escolar desses educan-
dos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

LEI Nº 10.801, DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

Autor: Deputado Mauro Savi

Declara o queijo Cabacinha, produzido no Município de Alto Araguaia, patrimônio cultural do Estado de Mato
Grosso.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no desempenho da atribuição
conferida pelo art. 42, § 8º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado patrimônio cultural do Estado de Mato Grosso o queijo Cabacinha, produzido no Município de Alto
Araguaia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 09 de janeiro de 2019.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO
EMPRESA VEN-
CEDORA

ITENS

61 a
72

74 e
76

79 a
97

99 e
100

PREGÃO 032/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA COM VISTAS AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS SAÚDE, PARA ATENDER O SETOR DE SUPERVISÃO DE SAÚDE E QUALI-
DADE DE VIDA (QUALIVIDA) DA ALMT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERÊNCIA.
MENOR PREÇO POR ITEM

MAXLAB PRO-
DUTOS PARA
DIAGNÓSTICOS
E PRESQUISAS
LTDA
CNPJ:
04.724.729/
0001-61

102
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104,
105 e
107

01 ao
60

75

77 e
78

DESERTO

108 a
188

73

98

101

103

FRACASSADO

106

Cuiabá-MT, 14/01/2019

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial
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